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DESPACHO Nº. 15/DG/2011 
 
 
 

Para cumprimento do disposto no nº. 1 do artigo 77º. da Lei nº. 66-B/2007, de 28 de 
dezembro. faz-se público o resultado global da aplicação do SIADAP relativo ao ano de 
2009. 
 
1. O número de trabalhadores dirigentes intermédios efetivamente avaliados 

relativamente ao desempenho de 2010 foi o que consta no quadro I: 
 
Quadro I 
 

 Técnico Superior e 
Especialista de 

Informática 

Assistente 
Técnico e Técnico 

de Informática 

Assistente 
Operacional Total 

Trabalhadores 27 43 14 84 

Dirigentes e 
Chefias 

 20 

 
2. No âmbito da aplicação do SIADAP 3 relativamente aos trabalhadores da Direção 

Geral da Saúde (DGS) foram cumpridas as percentagens máximas do desempenho 
previstas no artº. 75 da Lei, tendo, nos termos legais, o Conselho Coordenar da 
Avaliação (CCA), constituído nos termos do nº. 2 do artº. 58, validado as menções 
qualitativas, atribuídas por carreira conforme consta do quadro II: 

 
Quadro II 
 

 Técnico Superior e 
Especialista de 

Informática 

Assistente Técnico 
e Técnico de 
Informática 

Assistente 
Operacional Total 

Relevante 6 12 3 21 

Excelente 1 1 1 3 
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3. No âmbito da aplicação do SIADAP 2 aos dirigentes da DGS, e respeitando a 

diferenciação de desempenho a que se reporta o nº. 5 do artº. 37, o Conselho 
Coordenador de Avaliação (CCA-SIADAP 2), constituído nos termos do artº. 58, 
validou as seguintes menções qualitativas: 

 

 Dirigentes Intermédios e Chefias Total 

Relevante 5 5 

Excelente 0 0 

 
4. 1 Diretor de Serviços e 1 Assistente Técnico não foram avaliados por motivo de 

aposentação. 

5. A coordenadora técnica, avaliada pelo SIADAP2, aparece, por defeito do sistema, na 

ficha do SIAPAP 3. 

6. No caso de 1 Chefe de Divisão, 6 Assistentes Técnicos e 7 Assistentes Operacionais, 

de acordo com o disposto no art.º 37.º do D.L. n.º 29-A/2011, de 1 de março e no 

n.º6, do art.º 42.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, relevou a avaliação do 

ano anterior, pelo facto da avaliadora competente (com contacto funcional com 

mais de 6 meses) se ter aposentado. 

7. Dois Dirigentes intermédios suscitaram a apreciação das suas propostas de 

avaliação pelo CCA.  

8. Seis avaliados suscitaram a apreciação das suas propostas de avaliação pela 

Comissão Paritária, a qual se encontra legalmente constituída.  

 

DGS, aos 30 de abril de 2011 
 
 

 
 

Francisco George 
Diretor-Geral da Saúde 
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